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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO N. 04/2023 

IMPUGNANTE: POTENCIAL HUMANO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO. 

DATA: 08/04/2023 

 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de impugnação ao edital do pregão n. 04/2023, com data de abertura prevista para o dia 
16 de maio próximo vindouro e cujo objeto é a contratação do serviço de fornecimento de 
mão-de-obra terceirizada de operador eletrônico para atender a demanda da manutenção das 
urnas eletrônicas de propriedade do TRE/AM. 

Inconteste o cabimento, o interesse e a tempestividade da pretensão. Passamos a examinar seu 
conteúdo.  

Insurge-se a Impugnante contra o edital alegando, sucintamente que: a estimativa de preços da 
contratação prevista pela Administração é lastreada na Convenção Coletiva de Trabalho celebrada 
entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas e o Sindicato dos 
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Amazonas, matriculada no 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE sob o n. 546/2021, para o exercício 2022/2022; que no 
dia 5 de janeiro pretérito foi registrada no mesmo órgão nova CCT, celebrada entre os referidos 
sindicatos patronal e laboral, sob o n. 0007/2023, e que esta CCT atualizou os salários da categoria 
Operador Eletrônico; que a manutenção do critério de julgamento da proposta vencedora no 
certame fatalmente acarretará prejuízos a futura contratada em face do dispositivo contido no 
item 24.4, II, do edital, que estipula o interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação 
do valor do contrato. 

Dado o exposto, e examinadas detidamente as alegações da Impugnante em confronto com os 
elementos materiais e formais do procedimento em curso, temos a reconhecer que é fato que os 
artefatos de planejamento da contratação, produzidos em data recuada e anterior ao advento da 
nova CCT celebrada entre os sindicatos patronal e laboral da categoria que se pretende contratar, 
desaguaram em critérios de julgamento de aceitabilidade da proposta, especificamente o valor 
máximo estimado para a contratação, com números defasados em relação à realidade atual do 
mercado.  Tal situação, aliada ao fato de que a primeira repactuação deve obedecer o interregno 
mínimo de um ano contado da data para apresentação da proposta, inevitavelmente iria conduzir 
ao prejuízo da contratada, que seria obrigada a prestar o serviço por pelo menos um ano sendo 
remunerada com valores abaixo do custo de sua prestação, situação que não é razoável exigir-se. 

Lado outro, a paralização do procedimento na fase em que se encontra para devolvê-lo à etapa de 
planejamento a fim de se redimensionar os custos da contratação, certamente acarretará demora 
considerável na sua retomada, postergando ainda mais a contratação do serviço, essencial para 
atendimento de demanda ao norte delineada.  Daí que adotamos solução alternativa que, ao 



 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 

meu sentir, responde satisfatoriamente ao dilema existente, isto é, republicar o edital do pregão, 
alterando o dispositivo que prevê a repactuação dos valores da contratação, para se assegurar ao 
licitante vencedor a prerrogativa de pleitear repactuação do preço do contrato com base nos 
valores da nova CCT, no ato da formalização da avença, devendo novas repactuações respeitarem 
o interregno mínimo de um ano. 

Com efeito, acolho a presente impugnação, para que seja publicado novo aviso de licitação, com a 

inovação que atende, salvo melhor juízo, a pretensão manifestada, mantendo-se a igualdade entre 

os licitantes e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

É como me manifesto. 

Aldo Anísio Pereira de França 

Pregoeiro TRE/AM 


